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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 008, DE 18/06/25. 

“Concede aumento salarial aos profissionais do 

magistério, conforme especifica”. 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais; 

 

A P R O V A: 
  

Art. 1º Fica concedido aumento salarial de 6,27% aos seguintes 

profissionais do magistério, regidos pela Lei Complementar nº 151, de 04 de 

junho de 2019, para adequação do piso salarial: 

I – PEB I – Infantil Substituto – 25 horas – 112,5 mensais; 

II - PEB I – Fundamental Substituto – 30 horas – 135 mensais; 

III – PEB II – Fundamental Substituto – 30 horas – 135 mensais; 

IV – PEB I – Infantil – 25 horas – 112,5 mensais; 

V – PEB I – Fundamental – 30 horas – 135 mensais; 

VI - PEB II – Fundamental – 30 horas – 135 mensais; 

 

Parágrafo único. O aumento concedido no caput será retroativo à 1º 

de janeiro de 2025 para os cargos/empregos de PEB I – Infantil Substituto, PEB I 

– Fundamental Substituto, PEB II – Fundamental Substituto, PEB I – Infantil e 

PEB I – Fundamental. 

 

Art. 2º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.   

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ, aos 18 de junho de 2025. 

 

 

 

FILIPE FURTADO DA ROCHA 

Prefeito Municipal em exercício 
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